
PODE JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
1UNALDEJUS1

•

TtKMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" O T/2013

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE E
A UNIÃO DOS CURSOS SUPERIORES SEB LTDA - UNISEB,

OBJETfVANDO A CONCESSÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO

AOS ACADÉMICOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE. nscnlo no CNPJ/MF sob c n° 04.034.872/OU 1 1 i
sede na Rua Tribunal de Justiç Via Verde, CEP. 69.91;, • ,. l industrial em Rio b!.
neste ato representado por seu Presidente Desembargador FRANCISCO DJALMA DA SILVA, portador do RG
n° 189.317 $SP'RN e CPF n" 106,452.254-87, residente e domiciliado na cidade de Rio Branco-Acm,

• denominado TJAC e a CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADO DE RIBEIRÃO PRETO, InslUuiçao de
- • rioi S e n a Rua A '.ilack. 980 • • • 'Jade de Ribeirão Preto -

SP. inscrita no CNPJ n- 07,195.358/0001-66. ncsie aio ré;;- . i sua coordenadora .do P
Branco Estado d i i .Já Ceará n° 803 - s ; ihi rã STEFANE CRISTINE DE
SENA SANTANA ,Criadora do RG n° 446087 SEPC-A .001.482-20 doravante denoi-
simpleb^fcnte UNISEB. resolvem . •. : í PERAÇÃO TÉCNICA, atendidas as

l

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constituí objeto do presente Termo, a cooperação entre os partícipes, visando à prestação de
serviço voluntário nas Unidades Jurisdicíonais e Administrativas do Poder Judiciário visando promover a

Io IÍHIMH e prática i; de igual modo colaborar na ftr - , aíissional dos académicos, estm...
consciência e rt,. lad a solidariedade e a ^ , ;o na melhoria da prestação \-
emconsonânad i l i Lei Federal n. 9.608 de ' " 198 qu .vspõesobreoti.
voluntáro e com a F- l 118 de n - • -.H e regulamenta o serv*..
âmbito do Podei . , Io du Acre,

CLAUSULA SEGUNDA - DA CARACTERIZAÇÃO DO VOLUNTÁRIO

Será carão n íispontân«, • lê diversas áreas com fin;.
educacional, científiç.. l - à preparação p n
produtivo assegu horaprov l ias habilidades, experiências

i no aprm>. l ceando 1 1 i .ião teona e pr,.
pleno exercício de sua p:

i i -,- '•
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PODE JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
TRIBUNA

•

CLAUSULA TERCEIRA - DA ATRIBUIÇÃO DO VOLUNTARiO

•lação de serviços no âmbito do Pod i no desempe.
funções técnicas de apoio à atividade judiciária e admirns ativa, pi : :e, nas áreas de D
Psicologia, Serviço Social, Saúde, Tecnológica dentre outras áreas de interesse mutuo.

CLAUSULA QUARTA - DO SERVIÇO

Por sua natureza volurtdra. a prestação do serviço será realizada de maneira et;
gratuita, não gerancíc v- nculo ampregalicio bem como não caracteri/a felaçao trabalhista e providenciaria ou
afim entre as partes e será exercida mediante celebração do Termo de Adesão entre o Tribuna! de Justiça do
Estado do Acre t ;<.;or de serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA

A carga horária do voluntário deverá observar o horário do expediente e 3 neces:-. •
onde se realizará o serv .no o académico informar a p-, -Já unidade que des<j: Será

• 'Uiúu o limite iurmjruil : 4 {quatro l /O (vinte) horaí..

• • l

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

O prazo máximo da prestação do serviço voluntário é de 6 (seis) meses, prorrogável por iguã!
período, considerarão que o objetivo é proporcionar um aprendizado e não prolongar uma relação que
própria natureza, deve ser provisória,

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação terá prazo de vj^. . s) anos, a contar de âss:
podendo ser prorrogado automaticamente, até o limite de 60 (sessenta) meses, excelo se houver manifestação
em contrario, sendo de responsabilidade do TJÂC a devida pubkaçâo no Diário de Justiça eletrônico - DJe.

CLAUSULA OITAVA ~ DA CERTIFICAÇÃO

. ,iiestandi,

ompi ' j local, a ' i a e o p < prestado, após consulta junto í
. . . i panhamento do

tes do voluntariado,
i i? a - .
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•

CLÁUSULA NONA - DAS INSCRIÇÕES

Os inl •
i • • ilizadc

TJAC, informando no campo ot i • a área em que go;>'

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO TJAC

O CONTRATANTE fica obrigado a fornecer L, Adições estruturais para que o académico
desenvolva suas atividades na unidade que prestará o voluntariado, coir.o também comunicar ao voluntário de
sua dispensa quando não nouver mais interesse na prestac.;:, serviço, podendo o Termo de Adesão ser
rescindido a qualquef tempo.; e uma das parle- - j idlquerõnus para amoos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Rio Branco. Capita! do Estado do Acre, como competente
: -iirimir quaisqii< l • -undas do í • i -m renúncia exp

- < ? r outro. por;:. - (jiadoque seja.

E por estarem de acord< • n d l it teor < -na. na
• nça das tesler

, do TJAC

Testenwnhas

Jranc.

v ..-:>

Stefane Cristine de Sena Santana
, EaD ESTÁGIO POLO RIO BRANCO

:
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